
 
ESTADO DE SERGIPE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 
 

Praça Givaldo Alves da Invenção, 133 – Centro – Malhador/SE – Telefone: (79) 3442-1410 

 

DECRETO Nº 185 

DE 22 DE JANEIRO DE 2026 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa – CMDPI do Município de 

Malhador/SE, para o biênio 2026–2028, 

em conformidade com o Artigo 12 da Lei 

Municipal nº 500/2019, e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MALHADOR/SE, no uso de suas atribuições 

legais,  

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 12 da Lei Municipal nº 500/2019, que 

estabelece a composição e o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10.741/2003 – Estatuto da 

Pessoa Idosa; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI, para o biênio 2026–2028, observada 

a composição paritária entre representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, 

conforme segue: 

 

I. REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL: 

 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular: Alessandra Bispo Santos Pereira 

Suplente: Adriana Santos De Oliveira 

 

b) Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Ana Paula De Menezes 

Suplente: Joseane De Andrade 
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c) Secretaria Municipal De Educação: 

Titular: Marta Carvalho De Andrade 

Suplente: Edilza Dos Santos 

 

d) Secretaria Municipal De Administração: 

Titular: Bárbara Cibely Oliveira Da Silva 

Suplente: Yan Carlos Da Cunha Santos 

 

II. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA: 

 

a) Movimento Sindical, de Empregados e Patronal, Urbano e Rural: 

Titular: Leila Dos Santos Eleutério (Sindicato Dos Trabalhadores Rurais) 

Suplente: Enicleia Oliveira De Jesus (Sindicato Dos Trabalhadores Rurais) 

 

b) Grupo de Convivência do Idoso: 

Titular 1: Iamara Marcelino Dos Santos 

Titular 2: Josabete Faro Dos Anjos Santos 

Suplente 1: Maria Valdira Dos Santos Silva 

Suplente 2: Marielze Ferreira De Andrade 

 

c) Centro de Convivência do Idoso: 

Titular: Zuleide Faro Dos Anjos Santos 

Suplente: Carla Danila Dos Santos 

 

Art. 2º O mandato dos membros do CMDPI será de 2 (dois) anos, permitida a 

recondução, nos termos do Artigo 12 da Lei Municipal nº 500/2019, de 02 de maio de 

2019. 

 

Art. 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa observará o quórum 

mínimo de metade mais um dos membros titulares para deliberação, conforme 

legislação vigente. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Malhador/SE, 22 de janeiro de 2026. 

  

 

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO JUNIOR 
Prefeito Municipal  


